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Mantenha a cidade limpa.
Não jogue lixo nas ruas. 
A população agradece!

Ingredientes

Modo de preparo

VIRADO DE 
LEGUMES

2 colheres (sopa) de óleo1 
cebola média picada1/2 pi-
mentão vermelho picado1 
xícara (chá) de ervilha fresca 
ou congelada1 xícara (chá) 
de farinha de milho amarela 
flocada• sal a gosto• pimen-
ta-do-reino a gosto• salsa 
(ou salsinha) picada a gos-
to• cebolinha-verde picada 
a gosto

Numa panela, aqueça o 
óleo e doure levemente a 
cebola.
Junte o pimentão e refogue 
por 3 minutos, mexendo 
sem parar.
Adicione a ervilha e tempere 
com sal e pimenta.
Mexa e polvilhe a salsa e a 
cebolinha.
Por último, junte a farinha 
de milho flocada, misturan-
do bem.
Sirva quente, acompanhan-
do carne assada ou espeti-
nhos de carne ou frango.

QUICHE DE 
LEGUMES

PÃO DE QUEIJO 
NA CANECA

2 xícaras (chá) de Água fer-
vente 1 tablete de caldo de 
legumes 2 xícaras (chá) de 
proteína de soja texturiza-
da1 ovo4 colheres (sopa) de 
cheiro-verde picado1 xícara 
(chá) de farinha de aveia 

.3 ovos

. 12 colheres (sopa) de leite

. 6 colheres (sopa) de óleo

. 12 colheres (sopa) de pol-
vilho azedo
. 3 colheres (chá) de fer-
mento em pó
. 12 colheres (sopa) de quei-
jo parmesão ralado
. uma pitada de sal

Ingredientes

Modo de preparo

Coloque a água fervente e o 
caldo em uma tigela e junte 
a soja. Deixe de molho por 
2 horas.
Escorra em uma peneira, 
mas não deixe secar, e jun-
te os ingredientes restantes 
até formar uma massa.
Forre com ela uma forma de 
fundo falso com 25 cm unta-
da. Reserve.

Ingredientes

Modo de preparo

Em uma tigela, coloque o 
ovo, o leite e o óleo e mis-
ture bem. Adicione o polvi-
lho e o fermento e misture 
novamente. Por fim, acres-
cente o queijo ralado e o sal 
e mexa apenas o suficiente 
para incorporar o queijo. 
Divida a mistura em quatro 
canecas, enchendo apenas 
metade de cada uma para 
a massa não transbordar 
quando estiver assando. 
Leve uma caneca de cada 
vez ao micro-ondas por 1 
minuto. Sirva em seguida e 
coma na hora!

ATOS OFICIAIS

Prefeitura da Cidade de São João de Meriti 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A Prefeitura Municipal de São João de Meriti torna pú-
blico que através da sua Comissão Permanente de Li-
citação da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente 
autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito e em conformidade 
com a Lei Federal 8.666/93 que realizará sessão públi-
ca referente a seguinte licitação:
Tomada de Preço Nº 002/2022 - SEMUS
Tipo: Menor Preço Global em regime de empreita 
por preço unitário.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8807/2022

Objeto: Contratação de Empresa especializada para 
execução da Construção da Unidade Básica de saúde 
Gato Preto – UBS PORTE I, Situada na Rua Ceci, S/
Nº - Bairro Éden – São João de Meriti, conforme condi-
ções e especificações contidas no PROJETO BÁSICO 
e ANEXOS. Data de abertura: 06/09/2022 às 10:00 ho-
ras. Retirada do Edital: Na sala da Superintendência de 
Licitações e Contratos da SEMUS, sito à Rua Antero 
Pinto Pereira, n°1244, 3° andar – Jardim Meriti – São 

João de Meriti/RJ, CEP 25555-490, das 10:00 às 16:00 
horas, mediante a entrega de 02 (duas) resmas de pa-
pel A4 e Pen drive para gravação do Edital e o carimbo 
com CNPJ da empresa interessada. Mauricio da Silva 
Campos – Presidente da CPL-SEMUS.

São João de Meriti, 22 de Agosto de 2022.   

Mauricio da Silva Campos
Presidente da CPL-SEMUS

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ATOS OFICIAIS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO

Licitação nº: 005/CMNI/2022.
Requisitante: Secretário Geral .
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor preço por item. 
Processo nº: 397/2022.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRI-
ZADOS DE MOTORISTA, RECEPCIONISTA E ASCEN-
SORISTA COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA 
E DE EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS NA 
EXECUÇÃO DESSAS TAREFAS DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E ANEXOS, 
DURANTE 12(DOZE) MESES.
Retirada do Edital: a partir de 23/08/2022. 
Entrega de envelopes: até 09/09/2022 às 10:00 horas.
Realização da Licitação: 09/09/2022 às 10:00 horas.
Indispensável trazer o carimbo com CNPJ da em-
presa para retirar o edital.
Edital disponível no site da CMNI: www.cmni.rj.gov.
br
Local da Licitação: Sala de Reuniões da Câmara Mu-
nicipal de Nova Iguaçu, situada à Rua Prefeito João 
Luiz do Nascimento, nº 38 - 4º andar - Centro - Nova 
Iguaçu – RJ.
Horário: 9:00 às 17:00 horas.
Telefones: 2667-4124 / 2667-2409.

Nova Iguaçu, 22  de agosto de 2022.

KEILA ANIBOLETE DE SOUZA
Pregoeira - CPL

Portaria nº 71/2022

PORTARIA N° 73, DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE O ACOMPANHAMENTO PROFIS-
SIONAL DOS ESTAGIÁRIOS DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE NOVA IGUAÇU/RJ.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU, usando de suas atribuições legais e regimen-
tais;

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Federal nº 
11.788, de 25 de setembro de 2002;

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 
813, de 2 de julho de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da Câ-
mara Municipal de Nova Iguaçu aos ditames legais;

RESOLVE:
 
Art. 1 º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, 
desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à pre-
paração para o trabalho produtivo de educandos que 
estejam frequentando, ou habilitados pelos respectivos 

órgãos de classe, o ensino regular em instituições de 
educação superior, de educação profissional, de ensino 
médio, da educação especial e dos anos finais do ensi-
no fundamental, na modalidade profissional da educa-
ção de jovens e adultos.

Art. 2º As atividades desenvolvidas no estágio deverão 
ser compatíveis com aquelas estabelecidas no Termo 
de Compromisso de Estágio, do qual deverão constar 
de relatórios bimestrais apresentados e homologados 
pelo supervisor, possuindo os seguintes parâmetros:

I. assiduidade;
II. organização;
III. relacionamento com a equipe de trabalho;
IV. desenvolvimento de habilidades profissionais;
V. iniciativa;
VI. comprometimento.

Art. 3º O supervisor será designado pela chefia imedia-
ta para, dentro de sua formação profissional, supervi-
sionar o estagiário, receber o relatório e emitir avaliação 
de desempenho.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
 
Nova Iguaçu, 22 de agosto de 2022.

 
   Eduardo Reina Gomes de Oliveira

Presidente

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 83/2022

Depois de cumpridas as exigências legais, de acordo com o Art. 43, VI do Esta-
tuto das Licitações, Lei n° 8.666/93 e art. 1°, II do Decreto Municipal n° 2.100 de 
24/02/2017, HOMOLOGO o resultado da presente licitação, na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL n° 062/2022 que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE 
EXAMES, processo administrativo 083/2022, na condição de DESERTA. Ficando 
desde já autorizado novo procedimento licitatório.

Porto Real, 22 de agosto de 2022.
Renato Antonio Ibrahim

Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 067/2022

O Município de Porto Real /RJ, através da Secretaria Municipal de Licitações Com-
pras e Contratos torna público que realizará às 10:00 horas, do dia 09 de setembro 
de 2022 na Sala de Licitações do Centro Administrativo Municipal no Palácio 5 de 
Novembro à Rua Hilário Ettore, 442, Centro Porto Real, RJ, licitação nº 067/2022 na 
modalidade Pregão na forma presencial, tipo menor preço, objetivando AQUISIÇÃO 
DE ELETROELETRÔNICOS para atender a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E TURISMO conforme especificações contidas no edital e seus 
anexos que são parte integrante do Processo Administrativo nº 6986/2021. O Edi-
tal poderá ser retirado no portal oficial do município no endereço eletrônico https://
www.portoreal.rj.gov.br. Para retirada do edital na Secretaria de Licitações Compras 
e Contratos os interessados deverão trazer: 1 (uma) resma (500 folhas) de papel 
sulfite tamanho A4 branco e documentos de identificação civil. VALOR MÁXIMO AD-
MITIDO: R$ 222.428,99 (duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e vinte e oito reais 
e noventa e nove centavos)

Porto Real, 22 de agosto de 2022.
LETÍCIA KLOTZ DE ALMEIDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES COMPRAS E CONTRATOS

DECRETO Nº 2768 DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, no uso das suas atribuições, com 

fundamento no artigo 41º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e tendo em vista a autorização constante do artigo 8º da lei Municipal nº 772 de 29 
de Dezembro de 2021.

Decreta: 

Art. 1º Fica Aberto crédito suplementar no valor de R$ 60.000,00 ( Sessenta Mil Re-
ais ) para atender as programações constantes do Anexo I deste Decreto;

Art. 2º Os recursos necessários à execução do dispositivo no artigo anterior decorre-
rão das anulações de dotações orçamentárias constantes do Anexo II deste Decreto, 
conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964;

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Anexo I

Ficha Unidade 
Executora Funcional Programática Despesa Fonte Suplementação

0092 11.03.00 12.361.0101-2.659 3.3.90.30.00 1.111.0000 10.000,00

0111 09.01.00 04.452.0129-2.521 3.3.90.30.00 1.001.0000 50.000,00

Total R$ 60.000,00 

Anexo II

Ficha Unidade 
Executora

Funcional
Programática Despesa Fonte Anulação

0093 11.03.00 12.361.0101-2.659 3.3.90.39.00 1.111.0000 10.000,00

0172 14.01.00 06.122.0129-2.524 3.3.90.30.00 1.001.0000 50.000,00

Total R$ 60.000,00 

Legenda: 
 Descrição da Fonte e Vinculo

1.001.0000 - Recurso próprio
1.111.0000 - Recursos de Impostos e Transferências de Impostos - Educação

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito


